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CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 17.o

Dissolução e liquidação

A Sociedade dissolve-se nos termos da lei.

Decreto Legislativo Regional n.o 10/2001/M

Linha de crédito para a agricultura — 2001

O temporal que assolou a Região Autónoma da
Madeira durante o mês de Março de 2001 originou gra-
ves prejuízos para a agricultura regional, nomeadamente
ao nível das produções e das estruturas agrícolas.

Uma vez que as condições permanentes de natureza
estrutural das empresas agrícolas regionais, tais como
a dimensão da exploração e o tipo de cultura praticado
que determinam uma actividade de natureza familiar,
não permitem a criação individual de um fundo de
reserva para minimizar as consequências da destruição
do aparelho produtivo por ocorrências meteorológicas
anormais, considera-se indispensável a criação de medi-
das de apoio destinadas à recuperação dos prejuízos
verificados.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 37.o e da alínea g) do artigo 40.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
na redacção e numeração da Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

É criada uma linha de crédito bonificada para a dis-
ponibilização de meios financeiros aos agricultores cujas
explorações agrícolas foram afectadas pelas adversida-
des climatéricas ocorridas na Região Autónoma da
Madeira em Março de 2001.

Artigo 2.o

Montante

1 — A linha de crédito bonificada criada por este
diploma não poderá ultrapassar o montante global de
700 000 contos.

2 — O crédito a que se refere o número anterior será
concedido sob a forma de empréstimos reembolsáveis
e disponibilizado pelas instituições de crédito que para
o efeito celebrem protocolos com o Governo da Região
Autónoma da Madeira.

Artigo 3.o

Acesso

Poderão aceder à linha de crédito bonificada todos
os agricultores cujas culturas se localizem no território
da Região Autónoma da Madeira e tenham sido afec-
tadas pelos temporais de Março de 2001.

Artigo 4.o

Condições dos empréstimos

1 — O prazo dos empréstimos contraídos no âmbito
da linha de crédito criada pelo presente diploma não
poderá exceder quatro anos, contados da data da pri-
meira utilização.

2 — A utilização dos empréstimos não poderá exceder
um ano da data do contrato, com o limite de duas
utilizações.

3 — A amortização do capital será efectuada em pres-
tações trimestrais de igual montante, com início até um
ano após a data da primeira utilização.

4 — Os juros serão contados dia a dia sobre o capital
em dívida, à taxa de juro contratual, e serão calculados
e pagos trimestral e postecipadamente. Durante o
período de utilização, os juros serão contados sobre o
capital efectivamente utilizado.

Artigo 5.o

Bonificação

1 — Os empréstimos contraídos no âmbito deste
diploma beneficiam de uma bonificação de juros de
100 % da taxa de referência.

2 — A bonificação prevista no número anterior será
calculada com base na taxa de referência a que se refere
o Decreto-Lei n.o 359/89, de 18 de Outubro, salvo se
a taxa de juro contratual for menor, caso em que a
taxa de referência passará a ser igual a esta.

Artigo 6.o

Cessação do processamento da bonificação

1 — O processamento da bonificação prevista no
artigo anterior cessa nas seguintes situações:

a) Incumprimento por parte dos beneficiários da
linha de crédito das obrigações contratuais
assumidas;

b) Prestação de falsas declarações na instrução do
processo de adesão à linha de crédito;

c) Amortização antecipada do capital em dívida.

2 — Quando se verifique a situação prevista na alí-
nea a) do número anterior, o beneficiário da linha de
crédito em questão fica obrigado a restituir as boni-
ficações que eventualmente tenham sido processadas
posteriormente ao período de pagamento de juros ime-
diatamente anterior ao do incumprimento.

3 — Quando se verifique a situação prevista na alí-
nea b) do n.o 1, o beneficiário da linha de crédito em
questão fica obrigado a restituir todas as bonificações
que tenham sido processadas até à data em que a irre-
gularidade foi detectada.

Artigo 7.o

Competências

1 — Compete à Direcção Regional de Agricultura:

a) A execução de todas as medidas e procedimen-
tos necessários à correcta execução do disposto
neste diploma;

b) A análise e aprovação do processo de candi-
datura, bem como do respectivo contrato de
empréstimo;

c) O processamento e o pagamento das boni-
ficações;

d) A fiscalização física e contabilística da utilização
dos empréstimos contraídos.
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2 — A Direcção Regional de Agricultura poderá soli-
citar às instituições de crédito e aos beneficiários da
linha de crédito todos os esclarecimentos necessários
à execução das competências que lhe são atribuídas.

Artigo 8.o

Regulamentação

A execução deste diploma será regulamentada através
de portaria conjunta do Secretário Regional do Plano
e das Finanças e do Secretário Regional do Ambiente
e dos Recursos Naturais.

Artigo 9.o

Cobertura orçamental

Os encargos financeiros previstos neste diploma são
suportados pelo Orçamento da Região Autónoma da
Madeira, através da Secretaria Regional do Ambiente
e dos Recursos Naturais.

Artigo 10.o

Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional em 4 de Abril de 2001.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 18 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 11/2001/M

Adaptação à Região Autónoma da Madeira do Decreto-Lei n.o 59/99,
de 2 de Março, alterado pela Lei n.o 163/99, de 14 de Setembro,
relativo ao Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas.

O Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, alterado
pela Lei n.o 163/99, de 14 de Setembro, aprovou um
novo Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públi-
cas, que, embora aplicável à Região Autónoma da
Madeira, nos termos da alínea e) do n.o 1 do artigo 3.o,
acabou por não salvaguardar as condições específicas
da Região.

Considerando que a alínea x) do artigo 40.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, com a nova redacção dada pela Lei n.o 130/99,
de 21 de Agosto, consagra as obras públicas como maté-
ria de interesse específico para a Região, visa-se com
o presente diploma adaptar o referido decreto-lei às
particulares condições que enformam a realização de
empreitadas de obras públicas no território regional.

Já na vigência de diplomas nacionais entretanto revo-
gados, foram publicados alguns diplomas regionais que
adaptaram, de modo disperso e casuístico, algumas
matérias do regime jurídico das empreitadas de obras
públicas. Com este diploma pretende-se uma adaptação
mais coerente e sistemática das matérias que na Região
assumem uma particular configuração, tendo sempre
presente o respeito pelos princípios fundamentais ínsitos
no Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março.

Desde logo, no que se refere ao controlo de custos
das obras públicas, a realidade demonstra que em deter-
minado tipo de obras — em especial nas empreitadas
em que as prospecções geotécnicas são inviáveis ou em
que a sua execução não garante uma completa carac-
terização dos maciços geológicos em presença (nomea-
damente túneis, galerias, furos) motivada pela hetero-
geneidade geológica amplamente demonstrada na
Região — será impossível, na maioria dos casos, res-
peitar o limite fixado no n.o 1 do artigo 45.o do Decre-
to-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, pois a natureza impre-
vista das formações geológicas implica inelutavelmente
a execução de «trabalhos a mais» que se repercutem
em vários capítulos das empreitadas.

Assim, define-se uma percentagem máxima de 50%
de «trabalhos a mais» e explicita-se as particulares con-
dições que podem fundamentar a sua execução até este
limite percentual, sendo certo que os demais mecanis-
mos de controlo de custos consagrados no artigo 45.o
do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, mantêm a
sua vigência na Região.

Por outro lado, a escolha do tipo de procedimento
em função do valor estimado do contrato, consagrado
no n.o 2 do artigo 48.o, assume particular relevância
no território da Região. O custo da construção civil
é claramente superior ao custo que se verifica no ter-
ritório continental (resultante, por exemplo, da forte
componente de materiais e equipamentos importados
e do deslocamento de pessoal especializado), como o
demonstram vários instrumentos normativos publicados
regularmente, nomeadamente a Portaria do Ministro
do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território n.o 500/97, de 21 de Julho (relativa à defi-
nição dos parâmetros de área e custos de construção),
e a Portaria conjunta dos Ministros das Finanças e do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território n.o 281-A/99, de 22 de Abril (relativa ao crédito
bonificado à habitação). Aliás, o Decreto Legislativo
Regional n.o 21/85/M, de 19 de Outubro, já reconhecia
esse desajustamento e fixava um aumento percentual para
os valores estipulados para as classes de empreiteiros de
obras públicas e dos industriais da construção civil.

Desse modo, evita-se a clara injustiça de se adjudicar
uma obra no território continental através de proce-
dimento administrativo simplificado e célere, enquanto
na Região uma obra de natureza similar, de valor neces-
sariamente mais elevado, é adjudicada pela via de pro-
cedimento mais solene e moroso.

O presente diploma prevê ainda, com respeito pelos
princípios fundamentais relativos à contratação pública,
nomeadamente da publicidade, concorrência e igual-
dade, e de acordo com o consagrado no Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
a publicação dos actos constantes do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março, no Jornal Oficial da Região.
Com esta nova publicação é reforçada a publicidade
como regra fundamental da contratação pública.

Na sequência, é consagrado o envio simultâneo dos
actos consagrados naquele diploma para todas as publi-
cações previstas, o que vem favorecer a concorrência,
garantindo a todos uma perfeita e absoluta igualdade
de tratamento, atendendo à diversidade dos modos atra-
vés dos quais os concorrentes tomam conhecimento da
intenção da administração em contratar. Na generali-
dade, possibilita-se o conhecimento prévio da existência
de um concurso, antes do início da contagem dos prazos
de apresentação das propostas.

Nestes termos, é estipulado que a contagem dos pra-
zos de apresentação das propostas seja feita a partir


